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PORTARIA Nº 13.936, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JOÃO BATISTA CANDIDO JUNIOR, matrícula 442831, para
o cargo de PEM-II MATEMÁTICA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 17/05/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno em decorrência
do aumento de alunos matriculados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.937, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar NATANNA PAULINO MENDES, matrícula 442829, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 09/05/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E. M. Francisco Campos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 09/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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ESTADO DE MINAS GERAIS

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, RHAYRA MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula
441392, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 19/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.938, DE 27 DE MAIO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.939, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 442833,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
17/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.940, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RUITER TAVARES CRUZEIRO, matrícula 442830, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 21/05/2024 a
31/12/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.941, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar STHEFANY REGINA ROSA DE MELO, matrícula 442828,
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 20/05/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 20/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.942, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar WAGNER APARECIDO DA SILVA, matrícula 442827, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 17/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.943, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar BIANCA ABADIA RIBEIRO, matrícula 442836, para o
cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/05/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.944, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar GABRIELLY RODRIGUES MENDONÇA, matrícula
442835, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
24/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 24/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.945, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LINDOMAR MACHADO RODRIGUES, matrícula 442046,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.946, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LUCAS HENRIQUE SILVA DUARTE, matrícula 442837, para
o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 22/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LUDMILA LOURES ALVES, matrícula 442834, para o cargo
de COORDENADOR(A) – DAD-02, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 24/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.947, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.948, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LUIZ FERNANDES DA SILVA, matrícula 442839, para o
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional
interesse público, pelo período de 24/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 24/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.949, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RAYANE GOMIDES DE MOURA OLIVEIRA, matrícula
442838, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
02/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
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 seus efeitos em 02/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.950, DE 27 DE MAIO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JESSICA LORENA DA SILVA, matrícula 442832, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 21/05/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições no CEI São José Trabalhador, em substituição
ao servidora Maria Abadia de Freitas Souza, que se encontra em afastamento
por motivo de licença concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 21/05/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, EXTRATO DO
CONTRATO N° 48/2024, CONCORRÊNCIA – Nº 01/2024, PROCESSO N°
22/2024. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa Especializada para
Execução da Obra de Engenharia Reforma do muro e calçada na Quadra do
Bairro Ipiranga em Monte Carmelo/MG, com inversão de fases de habilitação
e apresentação de propostas e lances. Partes: Município de Monte Carmelo –
MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78; e: Empresa: Seval Construções Ltda - ME,
CNPJ: 15.144.323/0001-26. Valor Total: R$ 160.720,00. Data: 21/05/2024.
Vigência: 12 meses. Ana Paula Pereira. Secretária Municipal da Fazenda.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: A Secretária Municipal da Fazenda torna
pública a Homologação do processo nº. 22/2024, modalidade Concorrência
nº. 01/2024 – Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: Valor Global, em
favor da Empresa: Seval Construções Ltda - ME, CNPJ: 15.144.323/0001-26.
Data: 17/05/2024. Ana Paula Pereira– Secretária Municipal da Fazenda.
Monte Carmelo, 03 de junho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Credenciamento 11/2022. 12° T.A ao Contrato n° 202/2022: Contratada:
Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP, CNPJ: 25.984.469/0001-
33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a
forma de Chamamento Público, para a contratação de prestação de
serviços, ações e atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar,
de forma complementar, em consonância com as políticas de saúde do
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da
Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir
a necessidade de encaminhamentos de pacientes para outros Municípios,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos
termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo o reequilíbrio de preços em valor global do contrato
nº 202/2022, no percentual de 10%. Valor atualizado mensal: R$
132.000,00. Data: 29/05/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 03 de junho de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 33/2022. 3° T.A ao Contrato nº 05/2023 – Contratada: Govprint
Soluções Gráficas E Editora Eireli, CNPJ: 22.924.085/0001-37.
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo MG CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços
de Reprodução de Documentos (Outsourcing de Impressão), fornecimento
de Equipamentos de Impressão e Cópia em Regime de Comodato,
Manutenção dos Equipamentos, Fornecimento de Peças e Partes,
Consumíveis e Insumos, para Atender as Necessidades da Prefeitura de
Monte Carmelo MG. Regionalizado, Com Reserva de Itens para
Participação Exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparadas. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o
reequilíbrio de preço para o item 1: IMPRESSAO/COPIA
MONOCROMATICA E MULTIFUNCIONAL EM FORMATO A4, no
percentual de 45,455%. Item 01: Valor Com reajuste: R$ 0,080. Data:
17/05/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 03 de junho de 2024. 


